
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 112, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

 

Cria o Projeto denominado “Florescer Eldorado – 

Embelezar é cuidar da cidade”, e dá outras 

providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte: 

 

 

L E I 

 

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a criar o 

Projeto denominado “Florescer Eldorado – Embelezar é cuidar da cidade”. 

 

Parágrafo único. O Projeto descrito no caput deste artigo tem a 

finalidade de promover o plantio de flores e árvores nos espaços públicos da cidade, através de 

materiais recicláveis. 

 

Art. 2º O Projeto ora criado através desta Lei, tem como objetivos 

gerais: 

 

I – Fomentar a consciência ambiental; 

II – Incentivar a população a participar do cuidado com os espaços 

públicos; 

III -  Ampliar a cobertura vegetal e a biodiversidade, com vistas a 

melhoria da qualidade ambiental e paisagístico do Município. 

 

Art. 3º As ações serão realizadas através da arrecadação de pneus 

usados e materiais recicláveis recolhidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, bem 

como dos seguintes itens que poderão ser doados ao Município: 

 

I – mudas de flores; 

II – tintas; 

III – terra para plantio; 

 

Art. 4º Para a execução deste Projeto fica autorizado o Poder 

Executivo a receber doações dos materiais descritos no artigo antecendente, de pessoas físicas e 

jurídicas. 

 



Parágrafo único. As doações deverão ser recebidas através do 

Termo de doação, após ter o doador efetuado o cadastro como participante do Projeto, de acordo 

com os anexos I e II desta Lei. 

 

Art. 5º A realização das atividades deverão ser acompanhadas pelos 

técnicos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a fim de promover a segurança na colocação 

de materiais nos espaço públicos, bem como a realização adequada do plantio. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

       Eldorado do Sul, 18 de dezembro de 2015. 

  

 

       SÉRGIO MUNHOZ 
Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

 

ROGÉRIO DIAS PEREIRA             Publicada em ___/___/___      
  Secretário da Administração 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

Estamos encaminhando a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei nº 

112, de 18 de dezembro de 2015,  que: "Cria o Projeto denominado “Florescer Eldorado – 

Embelezar é cuidar da cidade”, e dá outras providências." 

 

O presente projeto de lei visa criar o Projeto denominado “Florescer 

Eldorado – Embelezar é cuidar da cidade”, com a finalidade de promover o plantio de flores e 

árvores nos espaços públicos da cidade. 

 

Os benefícios sociais do paisagismo e da arborização urbana são 

uma consequência natural. O equilíbrio climático e o controle da poluição não são os únicos 

resultados almejados. Uma boa arborização também ajuda a saúde física e mental da população. 

 

O paisagismo bem feito, também, aumenta o valor das propriedades, 

pelo conforto e beleza, gerando benefícios na área turística.  

 

É de se se ressaltar que, felizmente, já temos no Brasil alguns 

exemplos de cidades que estão se beneficiando muito pelo fato de terem uma boa arborização 

associada a um belo paisagismo. Praças e parques arborizados são espaços que convidam e 

atraem as pessoas para momentos de lazer, descanso e reflexão. 

 

Neste sentido, o presente projeto, além de contribuir para o 

desenvolvimento da cidade, não haverá nenhum custo aos cofres públicos, pois os materiais 

necessários são recicláveis e de provenientes de doações de pessoas físicas e jurídicas, os quais se 

beneficiaram diretamente com os resultados do projeto pelo fato de estarem residindo ou 

estabelecidos numa cidade arborizada e bonita. 

 

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres 

Edis, aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de 

lei, enviando também nossas cordiais saudações.    

 

 

 

                                                                                Atenciosamente, 

 

 

 

                     SÉRGIO MUNHOZ 
                         Prefeito Municipal 


